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Prefeitura Municipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

José ./lf,ario jll;'}uel q.eu CRoso 

LEI Ne 803 

O PRErEITO MUNICIP~L DA SERRA, Estado do Espfrito Santo, faz saber que a 

c~mara Municipal da Serra decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. ie - Os contribuintes que estiverem em débito com esta Prefeit,!i 

ra, e que, efetuarem o pagamento durante o perfodo de l~ de novembro à 31 de dezBJ 

bro de 1981, serão anistiados dos juros, multas e correção monetária. 

Art• 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revcgad• 

as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, 09 de novembro de 1981. 
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